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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 118/2021 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 24-03-2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de
2006, combinado com a Lei nº 11.359/2019 , que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL do Grupo GAJ-1700:

Nº Processo Matricula Nome Cargo Niv. Ant. Atual

21.003.707-5 168.643-7 DANIEL LIMA DE SOUZA AGENTE SEGUR PENITENCIARIO II III
21.003.764-4 168.788-3 FELIPE ALAN DA SILVA SOUZA AGENTE SEGUR PENITENCIARIO II III
21.003.630-3 168.734-4 JADEILSON ANTONIO B DA SILVA GOMES AGENTE SEGUR PENITENCIARIO II III
21.003.452-1 183.522-0 JAQUELINE DA SILVA DIAS AGENTE SEGUR PENITENCIARIO I II
21.003.942-6 168.634-8 MARCO TULIO QUEIROGA DOS SANTOS AGENTE SEGUR PENITENCIARIO II III
21.003.838-1 174.377-5 ROGENY JEAN DE ANDRADE TORRES AGENTE SEGUR PENITENCIARIO I II

PORTARIA Nº 121/2021/SEAD.                                                           João Pessoa, 1º de abril de 2021.
  
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, c/c o art. 1º, inci-
so III, do Decreto nº 37.242/2017 e o Protocolo nº 001/2021 que entre si celebram o Estado da Paraíba, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Administração e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 21003827-6/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de João Pessoa, do 
servidor JOSÉ EDILBERTO DE LIMA MOREIRA, matrícula nº 81.241-2, lotado na Secretaria de 
Estado da Saúde, até 31 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 122/2021/SEAD.                                                         João Pessoa, 1º de abril de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, c/c o art. 1º, inci-
so III, do Decreto nº 37.242/2017 e o Protocolo nº 001/2021 que entre si celebram o Estado da Paraíba, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Administração e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 21003827-6/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência para a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 
dos servidores  ROMILDO LOURENÇO DA SILVA, matrícula nº 150.723-1, lotado na Secretaria 
de Estado da Saúde e SHEILA AZEVEDO FREIRE, matrícula nº 77.617-3, lotada na Secretaria de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, até 31 de dezembro de 2021.

Secretaria de Estado
da Administração

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

Portaria nº. 20/2021/GP/FUNDAC                                                João Pessoa, 26 de março de 2021.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de Junho de 1995, 

R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido,  WILLAMS VARELA DE LIMA FILHO, matrícula 

663.851-1, do cargo em comissão de Gerente de Execução,símbolo CCS-6, da estrutura organiza-
cional da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida”, a partir da 
data de sua publicação.

Publique-se.

Portaria nº. 022/2021/GP/FUNDAC                                                 João Pessoa, 31 de março de 2021.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de Junho de 1995, 

R E S O L V E:
Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos ser-

vidores REGINALDO RAMALHO RIBEIRO, matrícula n°663.722-1, OLIVÂNIA MARIA DO 
CARMO OLIVEIRA MARTINS, matrícula n° 663.715-9, JUPIRATAN DE AGUIAR RAMOS, 
matrícula n° 663.172-3, para, sob a presidência da primeira, apurar os fatos objeto do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar n° 03399/2016.

Publique-se.

PORTARIA EXTERNA Nº 023/2021-GP/FUNDAC             João Pessoa, em 31 de Março de 2021.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060 de 13 de junho de 1995, e tendo em vista o que consta no parecer 
Jurídico nº 059/2021, objeto do Processo nº 2021/0630/FUNDAC;

R E S O L V E:De acordo com o art.32, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro 
de 2003, Exonerar, a pedido, JHANYNE GALVÃO PACOTE, do cargo efetivo de Agente Socioe-
ducativo, matrícula nº 663.898-8, lotado na Fundação desenvolvimento da Criança e do Adolescente-
-FUNDAC, Área I, retroagindo seus efeitos legais a data de 30/03 /2021.

Portaria nº. 024/2021/GP/FUNDAC                                                João Pessoa, 31 de março de 2021.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de Junho de 1995, 

R E S O L V E:
Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos ser-

vidores REGINALDO RAMALHO RIBEIRO, matrícula n°663.722-1, OLIVÂNIA MARIA DO 
CARMO OLIVEIRA MARTINS, matrícula n° 663.715-9, JUPIRATAN DE AGUIAR RAMOS, 
matrícula n° 663.172-3, para, sob a presidência da primeira, apurar os fatos objeto do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar n° 1360/2017.

Publique-se.

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

PORTARIA Nº 019 DE 01 DEABRILDE 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93,conforme Processo 
nº 2632/2021-6

RESOLVE:
Art. 1º.Substituir o engenheiro ELIEZIO RAMOS DE AQUINO , matrícula 5119-

5, inscrito no CPF sob nº 132.233.724-15, pela engenheira MARIA DO SOCORRO CHAVES RIBEI-

Departamento de
Estradas de Rodagem 
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Albiege Léa Fernandes
DIRETORA DE RÁDIO E TV

Naná Garcez de Castro Dória
DIRETORA PRESIDENTE

RO , matrícula 3672-2, inscrita no CPF sob nº123.935.924-15 como Gestora do Contrato PJ-018/2016, 
referente ao Convite nº 02/2016-CEL, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos de tecnologia da informação, para aprimoramento, manutenção e hospedagem do 
sistema de informações geográfi cas aplicado ao planejamento rodoviário – SIGA.

Art.2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 67, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art.4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


